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	SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL
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	CIRCULAR – EDITAL 034/2008 – TOMADA DE PREÇOS
	-
	-


COM REFERÊNCIA AO EDITAL DO EDITAL 34/08, QUE TEM POR OBJETO SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E  PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DA MICROBACIA DO RIACHO DO TIGRE, NO MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO, NO ESTADO DA BAHIA, APÓS A ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS QUE:

PERGUNTAS I: 

01) PERCEBE-SE UMA DIVERGÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS PERMITIDOS PARA O CERTAME EM QUESTÃO. NO ITEM 21.17 DO EDITAL 34-2008, É CITADO O VALOR MÁXIMO DE R$268.412,48, BASE OUTUBRO/2007. NO ENTANTO, NA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA   RIO TIGRE, O ITEM 7.1 ESTABELECE O VALOR MÁXIMO DE R$290.429,65, BASE OUTUBRO/2007. UMA VEZ QUE A BASE TEMPORAL É A MESMA, GOSTARÍAMOS DE ESCLARECIMENTOS SOBRE QUAL VALOR ADOTAR COMO LIMITE MÁXIMO PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO.

RESPOSTA:
O VALOR MÁXIMO A SER ADOTADO PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO É DE R$ 268.412,48, CONFORME O SUBITEM 21.17 DO EDITAL.

2) O ITEM 5.3.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, SUB-ITEM 'C)' EXIGE QUE A LICITANTE POSSUA EM SEU QUADRO PERMANENTE, PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR (ENGENHEIRO FLORESTAL OU AGRÔNOMO), DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CREA, DETENTOR DE ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA, POR EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CARACTERÍSTICAS SEMELHANTES AO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO O QUAL CONDUZIRÁ OS TRABALHOS A SEREM EXECUTADOS, ATRAVÉS DO CAT- CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO. 

CONSIDERANDO-SE QUE O PROFISSIONAL ENGENHEIRO FLORESTAL, PROFISSÃO REGULAMENTADA ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO 218 DO CONFEA, ARTIGO 10º;

CONSIDERANDO-SE QUE O PROFISSIONAL GEÓGRAFO, PROFISSÃO REGULAMENTADA ATRAVÉS DO DECRETO 85.138/80, TEM SUAS ATRIBUIÇÕES ESTABELECIDAS NO ARTIGO 3º, TRANSCRITO ABAIXO:

ART. 3º - É DA COMPETÊNCIA DO GEÓGRAFO O EXERCÍCIO DAS SEGUINTES ATIVIDADES E FUNÇÕES A CARGO DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DOS TERRITÓRIOS E DOS MUNICÍPIOS, DAS ENTIDADES AUTÁRQUICAS OU DE ECONOMIA MISTA E PARTICULARES: I - RECONHECIMENTOS, LEVANTAMENTOS, ESTUDOS E PESQUISAS DE CARÁTER FÍSICO-GEOGRÁFICO, BIOGEOGRÁFICO, ANTROPOGEOGRÁFICO E GEOCONÔMICO E AS REALIZADAS NOS CAMPOS GERAIS E ESPECIAIS DA GEOGRAFIA, QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS: 

A) NA DELIMITAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE REGIÕES E SUB-REGIÕES GEOGRÁFICAS NATURAIS E ZONAS GEOECONÔMICAS, PARA FINS DE PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO FÍSICO-ESPACIAL;

B) NO EQUACIONAMENTO E SOLUÇÃO, EM ESCALA NACIONAL, REGIONAL, OU LOCAL, DE PROBLEMAS ATINENTES AOS RECURSOS NATURAIS DO PAÍS; 

C) NA INTERPRETAÇÃO DAS CONDIÇÕES HIDROLÓGICAS DAS BACIAS FLUVIAIS;

D) NO ZONEAMENTO GEO-HUMANO, COM VISTAS AOS PLANEJAMENTOS GERAL E REGIONAL;

E) NA PESQUISA DE MERCADO E INTERCÂMBIO COMERCIAL EM ESCALA REGIONAL E INTERREGIONAL;

F) NA CARACTERIZAÇÃO ECOLÓGICA E ETOLÓGICA DA PAISAGEM GEOGRÁFICA E PROBLEMAS CONEXOS;

G) NA POLÍTICA DE POVOAMENTO, MIGRAÇÃO INTERNA, IMIGRAÇÃO E COLONIZAÇÃO DE REGIÕES NOVAS OU DE REVALORIZAÇÃO DE REGIÕES DE VELHO POVOAMENTO;

H) NO ESTUDO FÍSICO-CULTURAL DOS SETORES GEOECONÔMICOS DESTINADOS AO PLANEJAMENTO DA PRODUÇÃO; 

I) NA ESTRUTURAÇÃO OU REESTRUTURAÇÃO DOS SISTEMAS DE CIRCULAÇÃO;

J) NO ESTUDO E PLANEJAMENTO DAS BASES FÍSICA E GEOECONÔMICA DOS NÚCLEOS URBANOS E RURAIS;

K) NO APROVEITAMENTO, DESENVOLVIMENTO E PRESERVAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS; 

L) NO LEVANTAMENTO E MAPEAMENTO DESTINADO À SOLUÇÃO DOS PROBLEMAS REGIONAIS; 

M) NA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DOS TERRITÓRIOS E DOS MUNICÍPIOS; 

ENTENDEMOS QUE O PROFISSIONAL ENGENHEIRO FLORESTAL NÃO TEM ENTRE SUAS ATRIBUIÇÕES, REALIZAR DIAGNÓSTICO SÓCIO-ECONÔMICO-AMBIENTAL. ENTENDEMOS AINDA, QUE O PROFISSIONAL GEÓGRAFO POSSUI TODAS AS ATRIBUIÇÕES NECESSÁRIAS PARA REALIZAR TODOS OS SERVIÇOS OBJETO DESTE EDITAL.  SOLICITAMOS, PORTANTO, A REVISÃO DESTE ITEM, EXCLUINDO A EXIGÊNCIA DE ENGENHEIRO FLORESTAL, E PERMITINDO QUE O PROFISSIONAL GEÓGRAFO TENHA O DIREITO DE PARTICIPAR DO CERTAME COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA LICITANTE.

RESPOSTA: NA ALÍNEA “C” DO SUBITEM 5.3.4 DO EDITAL, ONDE SE LÊ: 

“COMPROVAÇÃO DE QUE A LICITANTE POSSUI EM SEU QUADRO PERMANENTE, NA DATA DE ENTREGA DA PROPOSTA, PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR (ENGENHEIRO FLORESTAL OU AGRÔNOMO), DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CREA, DETENTOR DE ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA, POR EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CARACTERÍSTICAS SEMELHANTES AO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO O QUAL CONDUZIRÁ OS TRABALHOS A SEREM EXECUTADOS, ATRAVÉS DO CAT- CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO. (PREENCHER QUADRO HAB-IV – ANEXO III DESTE EDITAL).”

LEIA-SE: 

“COMPROVAÇÃO DE QUE A LICITANTE POSSUI EM SEU QUADRO PERMANENTE, NA DATA DE ENTREGA DA PROPOSTA, PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR, DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CREA, DETENTOR DE ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA, POR EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CARACTERÍSTICAS SEMELHANTES AO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO O QUAL CONDUZIRÁ OS TRABALHOS A SEREM EXECUTADOS, ATRAVÉS DO CAT - CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO. (PREENCHER QUADRO HAB-IV – ANEXO III DESTE EDITAL).”

3) O ITEM 10.1 DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA ESTABELECE OS PARÂMETROS MÍNIMOS QUE OS TRABALHOS DE NATUREZA TÉCNICA DEVERÃO OBSERVAR. NO QUESITO "NÚMERO DE VIAS", ESTÁ TRANSCRITO O SEGUINTE TEXTO: " RELATÓRIO FINAL IMPRESSO EM 3 (SEIS) VIAS COMPLETAS E GRAVADO EM 5 UNIDADES DE CD-ROM, O QUAL DEVERÁ SER ENTREGUE AO FINAL DOS SERVIÇOS, DESCREVENDO TODAS AS ETAPAS DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES, OS RESULTADOS OBTIDOS E AS TENDÊNCIAS FUTURAS. " GOSTARÍAMOS DE ESCLARECIMENTOS QUANTO AO NÚMERO DE VIAS QUE DEVEM SER ENTREGUES, 3 CONFORME O NUMERAL DESCRITO, OU 6 CONFORME O VALOR ENTREPARÊNTESES

RESPOSTA: O NÚMERO DE VIAS DO RELATÓRIO FINAL É DE 03 (TRÊS) VIAS COMPLETAS E GRAVADAS EM 05 (CINCO) UNIDADES DE CD-ROM. 

4) GOSTARÍAMOS QUE FOSSE INFORMADO SE SERÃO FORNECIDAS AS IMAGENS DE SATÉLITE OU FOTOS AÉREAS NECESSÁRIAS À REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, BEM COMO O FORMATO DOS ARQUIVOS (CASO SEJAM FORNECIDOS).

RESPOSTA: CONFORME ITEM 2.2.4 DO EDITAL TODOS OS DOCUMENTOS TÉCNICOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO ACERVO DA CODEVASF PARA CONSULTA PÚBLICA, SENDO QUE A CODEVASF NÃO SE OBRIGA A FORNECER OS DOCUMENTOS RELACIONADOS NO SUBITEM 2.2.4.1 DO EDITAL, DISPONDO-SE APENAS FACILITAR A SUA CONSULTA E REPRODUÇÃO PELOS INTERESSADOS, OS QUAIS ASSUMIRÃO O ÔNUS DECORRENTE. INFORMAMOS QUE A LICITANTE PODERÁ ENTRAR EM CONTATO COM A ÁREA TÉCNICA DA CODEVASF (AR/GMA/USG) PELOS TELEFONES: 3312-4703 OU 3312-4694 PARA CONSULTA AOS DOCUMENTOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS. 

5) CONSIDERANDO QUE A MICROBACIA EM REFERÊNCIA COMPREENDE UMA ÁREA DE APROXIMADAMENTE 180 KM2 E QUE NA PLANILHA DE SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS ESTÁ PREVISTA A REALIZAÇÃO DE CADASTRO FÍSICO, AGRÍCOLA E JURÍDICO  DE UMA ÁREA DE 183KM2, BASTANTE INFERIOR À ÁREA TOTAL DA REFERIDA MICROBACIA, SOLICITAMOS CONFIRMAR O QUANTITATIVO DE ÁREA DE CADASTRO FÍSICO, AGRÍCOLA E JURÍDICO A SER REALIZADA.


SOLICITAMOS, AINDA, INFORMAÇÕES MAIS DETALHADAS SOBRE O SIGNIFICADO DO REFERIDO SERVIÇO, INTITULADO  CADASTRO FÍSICO, AGRÍCOLA E JURÍDICO.

RESPOSTA: CONFIRMAMOS A ÁREA DE 183 KM²(18.300 HA), ÁREA TOTAL DA MICROBACIA PARA QUE SEJA REALIZADO O CADASTRO  FÍSICO, AGRÍCOLA E JURÍDICO. 

QUANTO A DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS INFORMAMOS: A MICROBACIA DO RIACHO DO TIGRE POSSUI APROXIMADAMENTE 183 KM² DE ÁREA OU 18.300HA. OS SERVIÇOS ORA LICITADOS VISAM CONSOLIDAR UM CONJUNTO DE INFORMAÇÃO QUE VENHAM SUBSIDIAR FUTURAMENTE UM PLANO DE DESENVOLVIMENTO E INSERÇÃO REGIONAL DA MICROBACIA DO RIACHO DO TIGRE PARA UMA GESTÃO SUSTENTÁVEL, ELIMINANDO OU MINIMIZANDO OS EFEITOS IMPACTANTES NEGATIVOS SOBRE O MEIO AMBIENTE.

A CARACTERIZAÇÃO PRETENDIDA DEVERÁ SER ELABORADA A PARTIR DA COLETA E SISTEMATIZAÇÃO DE DADOS EXISTENTES E DA OBTENÇÃO DE NOVOS POR MEIO DE CAMPANHAS DE CAMPO. PARA ISSO ESTÁ PREVISTO A REALIZAÇÃO TAMBÉM DO DIAGNÓSTICO SÓCIO-ECONÔMICO-AMBIENTAL DA MICROBACIA DO RIACHO DO TIGRE, QUE DEVERÁ SER ELABORADO POR EQUIPE MULTIDISCIPLINAR HABILITADA E RESPONSÁVEL TECNICAMENTE PELOS ESTUDOS APRESENTADOS. ESSE DIAGNÓSTICO DEVE CONTEMPLAR A: (1) CARACTERIZAÇÃO E DESCRIÇÃO DA MICROBACIA DO RIACHO DO TIGRE; (2) CARACTERIZAÇÃO DO MEIO FÍSICO (GEOMORFOLOGIA, SOLOS, CLIMA, HIDROGRAFIA E HIDROGEOLOGIA ETC); (3) CARACTERIZAÇÃO DO MEIO BIÓTICO (DESCREVER A VEGETAÇÃO NATIVA E ZONA ANTRÓPICA, COM A RESPECTIVA FAUNA); (4) CARACTERIZAÇÃO DO MEIO ANTRÓPICO (ASPECTO SÓCIO-ECONÔMICO, POPULAÇÃO E INFRA-ESTRUTURA, ESTRUTURA FUNDIÁRIA E ECONOMIA); (...).

PARA CARACTERIZAÇÃO DO MEIO ANTRÓPICO, NO QUE DIZ RESPEITO PRINCIPALMENTE A ESTRUTURA FUNDIÁRIA E ECONÔMICA, FOI PREVISTO UM VALOR ADICIONAL NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA CORRESPONDENTES A SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS, PARA APOIAR A REALIZAÇÃO DE CADASTRO FÍSICO, AGRÍCOLA E JURÍDICO.

ESSE CADASTRO CONSISTE EM LEVANTAMENTO DAS PROPRIEDADES COM DADOS DE ÁREAS TOTAL E DE PRODUÇÃO (E SEUS PRODUTOS) E DOS PROPRIETÁRIOS E SUA FAMÍLIA. NÃO SE REQUER O LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO DAS PROPRIEDADES, MAS PELO MENOS O GEOREFERENCIAMENTO DELAS, E QUANDO DISPONÍVEL, ATUALIZAR CENAS (MAPAS) DO IBGE, CHESF ETC., OU IMAGENS DE SATÉLITES COM RAZOÁVEL RESOLUÇÃO (ENCONTRADAS GRATUITAMENTE NA INTERNET). OS CUSTOS DESTAS CENAS JUNTO AO IBGE PODEM PAGOS COM OS RECURSOS DO LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO.

ESCLARECEMOS AINDA, QUE CONFORME INFORMADO NO FAX Nº 354/08, DE 18/04/08, DEVIDO AS ALTERAÇÕES PROCEDIDAS NO EDITAL 034/08, A REFERIDA LICITAÇÃO FICA ADIADA PARA O DIA 15/05/08, ÀS 15H00 (QUINZE HORAS), NO MESMO LOCAL ANTERIORMENTE MARCADO.

LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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